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ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 003/2023 
 
 

 
“Promulga proposição legislativa sancionada 

tacitamente, em virtude do silêncio de sanção ou 

veto, pelo Prefeito Municipal, no tempo hábil 

previsto no art. 45, § 1º da Lei Orgânica Municipal”. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE CERRO CORÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições legais, definidas pelo art. 45 da Lei Orgânica Municipal e art. 86, §2º do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, 
 
CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do Projeto de Lei nº 

013/2023, de autoria do Poder Legislativo; 
 
 
CONSIDERANDO o silêncio de sanção ou veto, pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, no tempo hábil previsto no art. 45, § 2º da Lei Orgânica Municipal, no que concerne a 

aludida proposição legislativa; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 1005/2023 oriunda do projeto de Lei nº 013/2023, 

de autoria do Poder Legislativo Municipal, cujo conteúdo faz parte integrante do presente 
ato de promulgação. 

 
Art. 2º. Publique-se e registre-se. 
 

Cerro Corá/RN, 28 de dezembro de 2023. 
 

 
 

 
João Maria Alexandre 

Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá 
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LEI Nº 1005/2023 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. 
 
 
 

Institui o uso do colar de girassol como 
instrumento auxiliar de orientação para a 
identificação de pessoas com deficiência oculta no 
âmbito do Município de Cerro Corá. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e o Prefeito tacitamente sancionou a seguinte lei: 

 

Art. 1º.  Fica instituído, no âmbito do Município de Cerro Corá, o uso do colar de 

girassol como instrumento auxiliar de orientação para a identificação de pessoas com deficiência 

oculta. 

 

Art. 2º.  Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

 

I – pessoa com deficiência oculta, para efeito desta Lei, aquela cuja deficiência, ou 

condição neurológica, não é identificada de maneira imediata, por não ser fisicamente evidente; 

e 

 

II – colar de girassol uma faixa estreita de tecido ou material equivalente, na cor verde, 

estampada com figuras de girassóis. 

 

Art. 3º. As pessoas com deficiências ocultas terão assegurados os direitos a atenção 

especial necessária, fazendo uso do Colar de Girassol, garantindo assim, o seu atendimento 

prioritário e mais humanizado, nos termos desta Lei, considerando que as deficiências ocultas são 

impossíveis de serem detectadas tão somente pela aparência física. 

 

Art. 4º.  O Executivo Municipal poderá dar publicidade, por meio de seus órgãos 
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competentes e de instrumentos e mecanismos adequados, ao uso do colar de girassol por pessoas 

com deficiência oculta ou por seus familiares.  

 

Art. 5º.  Ficam os estabelecimentos públicos e privados responsáveis por orientar seus 

colaboradores e funcionários quanto ao disposto nesta Lei e à possibilidade de uso do colar de 

girassol como meio de identificação de pessoas com deficiência oculta ou de seus familiares.  

 

Art. 6º. A regulamentação para cadastramento dos portadores do Colar de Girassol 

ficará a cargo da secretaria responsável pela política de pessoas com deficiência, mediante 

apresentação de laudo médico comprobatório e devida documentação pessoal do beneficiário. 

 

Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cerro Corá, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

João Maria Alexandre 
Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá 
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